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O QUE SERÁ CONTRATADO? 
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1 
AQUISIÇÃO DE VÉICULO COM 7 (SETE) 
LUGARES 0 KM 

Cor: branco / prata ou cinza; 07 (sete) lugares; Ano 2026/2026; ➢ 

Motor: 1.8 ou superior; Com tecnologia FLEX; Potência: 111cv (A); 
Cilindros: 04; Válvulas / Cilindros: 02; Transmissão: automática de 
06 (seis) velocidades, com opção de troca manual de marchas; 
Cilindrada: mínimo de 400 cm3; Capacidade mínima do tanque de 
combustível: 50 litros; Capacidade mínima Porta Malas com 07 
lugares: 150 litros; Direção com assistência hidráulica, elétrica ou 
eletro-hidráulica; Dimensões mínimas do veículo: Comprimento: 
4.400 mm; Largura: 1.700 mm; Distância entre eixos: 2.600 mm 4; 
Altura: 1.600 mm; Ar condicionado; Sistema de Freios ABS; 
Infotenimento: Computador de bordo, Rádio, Espelhamento da 
tela do celular, USB, Bluetooth; Sensor de estacionamento traseiro; 

Air Bag duplo (frontal, lateral e cortina); Alarme Anti-Furto; ➢ 

Vidros, Travas e Porta Malas elétricos; Banco do motorista com 
regulagem; Cintos de Segurança individuais e de 03 pontos para os 
ocupantes; Rodas de liga leve; Banco traseiro bipartido, rebatível, 
corrediço e reclinável; Terceira fileira de bancos; Macaco, 
triângulo, chave de roda e extintor de incêndio tipo ABC e demais 
equipamentos de segurança exigidos pelo Código Nacional de 
Trânsito; Garantia do Veiculo mínimo de 03 anos. 

 
OBSERVAÇÔES: 

1 O veículo deverá estar acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada. 

– A empresa vencedora deverá fornecer o veículo de marca e 
modelo que disponha de assistência técnica, local autorizado 
pela fabricante para realização de manutenções e revisões 
dentro de um raio de até 200 km. 
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   R$ 156.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  R$ 156.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 156.000,00 

 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO? 

Aquisição de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, cujos veículos existentes encontram em precário estado de conservação. 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANCA DO BEM 

HAVERÁ PROVA DE  c  
QUALIDADE? 

 

Não há prova qualidade, por se tratar de veículos novos 

HAVERÁ EXIGÊNCIA 
DE AMOSTRA 

 

Não haverá exigência de amostras. 

HAVERÁ GARANTIA 
DO BEM? 

Não 

 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA (BENS COMUNS) 
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HAVERÁ ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA? 

 Não. 

 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

A forma de contratação será definida pelo setor de compras/licitações e 
constará no Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

O critério de julgamento será definido pelo setor de compras/licitações e constará 
no Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

 ORÇAMENTO 
ESTIMADO É 
SIGILOSO 

 

Não 

QUALIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 
EXIGIDAS 

 

De acordo com descrição dos veículos 

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE 

 

Não 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 

COMO O BEM DEVE 
SER ENTREGUE 

 

O veículo deve ser entregue de uma só vez. 

 

LOCAL E HORA DA 
ENTREGA 

O entrega deverá ocorrer no endereço na Praça Benedito Valadares, 51 – Centro, 
de segunda a sexta feira, no horário de 8:00 as 11:00 e de 12:00 as 18:00 horas. 

PRAZO MÁXIMO DE 
VALIDADE 

 

Não existe 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO CONTRATO 
120 dias 

HAVERÁ POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO? 

 Não. 

 

 

 

 

 

  FORMA DE 
PAGAMENTO 

Meio: Transferência Bancaria 

Onde? Conta Corrente 

Qual o prazo? Até 5 dias contados da efetiva disponibilização da Nota Fiscal e 
comprovação da manutenção da regularidade fiscal e trabalhista. 

 

Prova de regularidade fiscal 
A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos documentos 
constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não for possível 
consultar pelos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO? 

 

Não há 
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PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS 
ORCAMENTÁRIOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Os dados orçamentários serão informados pela contabilidade, por meio de 
declaração de saldo orçamentário e constarão no instrumento convocatório e na 
minuta contratual, ou no instrumento que a substituir. 

 

 

 

Bom Sucesso, 03 de março de 2026 
 

 
 

 
 

POLIANA SILVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
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